
LEI ORDINÁRIA Nº 1891
de 15 de dezembro de 2021

LEI ORDINÁRIA N° 1.891, DE 15/12/2021 “Dispõe sobre a

distribuição do saldo remanescente do FUNDEB aos Profissionais

da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, no âmbito do

Município de Coxim-MS e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 15/12/2021

sanciono a seguinte Lei: Verª. Adriana Nabhan, Ver. Zanon

Lamunier, Ver. William Meira, Ver. Vilmar Vendruscolo, Ver.

João Do Posto, Ver. Jefferson Aislan, Ver. Flávio Duarte, Ver.

Carlos Henrique, Ver. Ângelo Gari, Ver. Ademir Peteca, Ver.

Abilio Vaneli, Profª. Marly Nogueira, V
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